
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUEL/PB 

GABINETE DO PREFEITO 

prefeitura@barradesaomiguel.pb.gov.br 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 003/2026 

Barra de São Miguel, Paraíba, 17 de abril de 2026 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO 

MIGUEL, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e demais legislações vigentes; 

 

CONSIDERANDO o feriado nacional de Tiradentes, celebrado em 21 de abril, nos 

termos da legislação federal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento das repartições 

públicas municipais; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 20 de 

abril de 2026 (segunda-feira), data que antecede o feriado nacional de Tiradentes. 

 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços públicos essenciais, 

especialmente os de saúde e limpeza urbana, os quais funcionarão em regime de plantão 

ou conforme determinação dos respectivos secretários. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Barra de São Miguel/PB, 17 de abril de 2026. 

 

João Paulo França 

Prefeito Constitucional 

Barra de São Miguel - Paraíba 

 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se 

Barra de São Miguel, 17 de abril de 2026 

 

 

_________________________________ 

João Paulo França – Prefeito Constitucional 


		2026-04-17T15:02:02-0300
	JOAO PAULO FRANCA:04209175439


		2026-04-17T15:02:20-0300
	JOAO PAULO FRANCA:04209175439




